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Férias coletivas tém regras proprias para serem adotadas

Férias coletivas tém regras
proprias para serem adotadas

Trabalhador deve ser notificado, assim como o sindicato; conceder recesso de fim de ano ndo é uma obrigagdo da empresa

CAIO PRATES
do Portal Previdéncia Total

As férias coletivas sdo utili-
zadas como um periodo de fol-
ga que as empresas oferecem
aos seus colaboradores,
de maneira simulta-
nea, em épocas es-
ratégicas. No pe-
riodo de festas de
fim de ano ¢ uma
alternativa dasem-
presas adotarem es-
te tipo de recesso, que
também podem ser programa-
das em momentos de baixa ad-
vidade econdmica em qual-
quer més do ano.

Esses dias sdo concedidos
por iniciativa das empresas e
descontam o tempo de férias
individuais ao qual os empre-
gados tém direito. Qu seja, a
empresa nio é obrigada a con-
ceder o periodo conhecido co-
mo recesso de fim de ano. Ale-
gislacio trabalhista determina
que as coletivas podem ser fra-
cionadas em até duas vezes

em um mesmo ano, desde que
nio sejam inferiores a dez
dias corridos, e devem abran-
ger todos os funciondrios da
empresa ou 0s que atuam em
UM Mesmo setor.
“Conforme dispde arti-
go 139 da CLT, o em-
pregador pade optar
por conceder férias
coletivas aos seus
empregados. Contu-
do, € necessario o
cumprimento de provi-
déncias formais como a
comunicagio ao sindicato da
categoria e 30 ministério com-
petente, como também a fixa-
¢ido de avisos aos emprega-
dos. Além disso, a CLT deter-
mina que as férias coletivas po-
dem ser concedidas em aré
dois perfodos anuais, desde
que nenhum deles seja infe-
rior a dez dias corridos”, orien-
ta a advogada Cintia Fernan-
des, especialista em direito do
trabalho e sécia do Mauro Me-
nezes & Advogados.
A especialista destaca tam-
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PAUSA. Empresa tem de avisar o trabalhador sobre férias coletivas

bém que a reforma trabalhista
de 2017 liberou o fraciona-
mento de férias para menores
de 18 anos e maiores de 50
anos. “As férias coletivas ante-
cipadas consideram-se conce-

didas em época prépria. Im-
portante destacar que os dias
das férias coletivas serdo des-
contados das férias indivi-
duais do empregado. Confor-
me dispde o artigo 136 da

CLT, a época da concessio das
férias serd a que melhor con-
temple os interesses doempre-
gador. Desse modo, ndo ha
obrigatoriedade quanto i con-
cessio de recesso no fim de
ano, salvo no caso de conces-
sao de férias coletivas em q
todos os empregados inseri-
dos naquele grupo terdo direi-
10", esclarece a especialista.

Uma vez implantadas as fé-
rias coletivas, eventuais dias
restantes estdo condicionados
4 concessio das férias indivi-
duais, devendo ser observa-
dos os periodos aquisitivos e
eventuais dias ainda disponi-
veis com a dedugao dos perio-
dos ja gozados por conta das
férias coletivas, destacam os
ialistas.

Lariane Del Vechio, advoga-
da especialista em direito do
trabalho do escritdrio Aith, Ba-
dari e Luchin Advogados, aler-
ta que se a empresa decidir
conceder as férias coletivas,
devem ser aplicadas a rodos
empregados da empresa ou se-
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tores inteiros. “Vale lembrar
que é necessario a comunica-
¢ao com 15 dias de antecedén-
cia e a todos os funciondrios,
devendo ser afixados avisos
1o local de trabalho”, pontua.

Os trabalhadores devem se
atentar as regras das [érias co-
letivas para exigir o cumpri-
mento dos seus direitos, Além
da comunicagio prévia e do li-
mite de fracionamento, outra
questdoé o cdleulo da remune-
ragio durante o periedo. “Du-
rante as férias coletivas, o a-
balhador tem direito & remu-
neracio integral”, afirma o ad-
vogado Ruslan Stuchi.

“Contudo, o pagamento ¢é
proporcional ao numero de
dias que terd de descanso, obe-
decendo sempre a proporgao
de meses trabalhados no perio-
do de um ano acrescidos de
1/3 (do valor daremuneragao
do empregado)”, complemen-
ta o advogado.

Caso o funciondrio nado este-
Jja contratade a pelo menos
um ano na empresa, 0 paga-
mento do periodo de descan-
so coletivo serd proporcional
ao tempo de servico que tem
direito. “Mesmo os emprega-
dos que nao completaram o
periodo aquisitivo de férias
(12 mes: deverao gozar
das suas [ proporcionais
(conforme os meses trabalha-
dos na fracao de 1/12), ini-
ciando-se um novo periodo
aquisitivo contado da data do
inicio das férias em questac”,
explica o advogado.
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